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Senhor Presidente

Senhores Deputados

C islatomunico a essa Augusta Assembleia Leg que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituiçäo

Estadual, decidi pela aposição de VETO TOTAL por inconstitucionalidade

formal, por vício de iniciativa, ao Projeto de Lei que "coNCEÐE dispensa de

ponto e dia de descanso ao servidor publico estadual, no cadastramento e
doação de medula óssea ou outros orgãos."

A Proposiçäo, conforme demonstram as razÕes de ordem
jurídicas contidas no Parecer n.o 213117-PPCIPGE, aprovada pelo Procurador-

Geral do Estado, ao estabelecer nova hipótese de concessão a servidor público

de direito a afastamento do serviço, interfere diretamente no regime jurídico

dos servidores públicos estaduais, contraria a iniciativa reservada ao

Governador do Estado, conforme o disposto no artigo 33, S 1.o, ll, "c" da

constituição do Estado do Amazonas, na medida em que é de sua

competência privativa inaugurar o processo legislativo destinado a dispor sobre

servidores públicos civis e militares do Estado e seu regime jurídico.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos

constitucionais, submeto os motivos de Veto Total à apreci ação dessa Casa

Legislativa, reiterando aos ilustres

expressões de distinguido apreço.

nhores Deputados, na oportunidade,

Deputado DAVID ANTON SAI PEREIRA DE ALMEIDA
Govern do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado ABDALA HABIB FRAXE ¡ÚfrllOn
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em exercício
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PRocESso No 8369/1 7_-pcE (006.00046 18.2017 -casa civir)
INTERESSADO: Gasa Civit
ASsuNTo: Análise de projeto de lei encaminhado à sanção ou veto governarnental.concede dispensa de ponto e dia de descanso 

" ="-¡Jol" público que se cadastrarcomo doador de medula óssea.

PARECER NO 2131 17.PPC/PGE

EXAME DE PROJETO DE LEt. DtspENSA DO SERVTçO.
?9AçÃo^ DE MEDULA óssEA. Ýiclo DE tNtdiÁriÝa.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA PO CHEFC DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL.

-.4 implementação do projeto de lei no 1g012016, oriundode proposta de de.putado estadual, na medida' ., qr"estabelece nova hipótese de concessão a servidorpúblico de direrto a afastamento do serviço interferediretamente no_ regime jurídico dos servidoräs puUiicás
estaduajs_, configurando vício de iniciativa, por iã i*t"r.de matéria afeta à competência privativa do Chefe doPoder Executivo estaduai.

- Veto jurídico que se impõe.

Sen hora Procu radora-Chefe:

Por despacho ravrado em 22.06.17 o chefe da consurtoria
Técnico-Legislativa da casa civil submete à apreciaçäo desta pGE projeto de lei de
iniciativa do Deputado Estadual sinésio campos que (sic) ")INCEDE dispensa de ponto
e dia de descanso ao servidor púbtico estadual no cadastramento e doação de medula

{:)
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óssea ou outros orgãos", encaminhado àquera casa civir

!/

para sanção ou veto
governamental

o ofício de encaminhamento foi recebido na casa civir em
data de 26'06.17 (fl. PGE-3) enviados os autos a esta PGE em 29.06.17, como destaque
do eminente secretário de observância do prazo da sanção ou veto, ',,a expirar no dia
14/07/2017" (fl.PGE-B), e submetidos ao exame da pA/pGE que, pela promoção no
318/2017-PAIPGE, de 03.07.17, recomendou o envio dos autos a esta Especíalizada, em
razäo de a matéria de fundo dispor sobre servidor público (fls. pGE-g/12).

Os autos chegaram ao meu exame em 0b.07.17.
É o breve relato.

os arts. 1o e 2o do projeto de rei em exame estaberecem o
seguinte:

'Arf. 1o - o servidor púbrico estaduar que se cadastrar como
doador de medula óssea será dispensado do registro de
ponto no dia do cadastramento.

Art. 2o
ou ortro? órreot t"r? di?our"udo do iffi
prazq . de 03 (trêd dias. a títuto dl- dãscãnlõl*não
considerando o prazo de ricença m@s por
meio de atestado." (grifei)

Cabendo a esta pGE analisar, tão somente, os aspectos
constitucionais e legais do projeto, sem adentrar na questão de sua relevância,
conveniência e opotlunidade, é de se ver que o projeto em exame cria nova modalidade
de concessão de direito a servidor público, na medida em que, embora não conste
expressamente do texto legal, ao dispensar o registro de ponto pelo prazo de três dias,
esse afastamento dar-se-á sem prejuízo da remuneração ou qualquer outro direito e
vantagem.
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Necessário esclarecer aqui, preliminarmente, que não se
está a negar ou reconhecer o direito de o servidor ser beneficiado com o afastamento em
questão, sobretudo porque a carência de doadores de órgãos é um grande obstáculo para
os transplantes no Brasil e, com a conscienlização da população e incentivo aos
servidores públicos na forma de concessão de direiio ao afastamento, o número de
doações poderá aumentar.

O que se contesta aqui, então, é a iniciativa do projeto, já
que na interpretação da definição de regime jurídico de servidor público devem ser
abrangidas regras que criam direitos e obrigações, compreendendo a expressã o regime

iurídico, no dizer do STF, um "coniunto de normas que disciplinam os dlyersos aspecfos
das relaçÕes, esfafufá rias ou contratuais, mantidas peto Estado com os seus agentes,,,
cuja iniciativa é do Poder Executivo, por determinação constitucional.

Bem por isso, a lei que dispõe sobre a situação funcionar de
servidores públicos estaduais, seus direitos e vantagens, é de iniciativa legislativa
privativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, como se vê do art. 33, S 10, Il c da
Constituição Estadual, verbis:

Att. . 33. A iniciativa das /els complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunat de
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na
forma e nos casos previsúos nesfa Constituição.

$ lo. São de iniciativa privativa do Governador do Esfado as
leis que:

()
ll - disponham sobre:

()
c) servidores públicos civis e nilitares do Estado e seu

3
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sendo assim e tendo em vista a obrigatorìedade de
obediência a esses dispositivos, que estabelecem a iniciativa privativa do Chefe do poder
Executivo, somente um projeto de lei de iniciativa do Governador do Estado podería
ampliar as hipóteses de concessão de afastamento do serviço sem prejuízo da
remuneração ou outro direito, sendo necessário ressaltar ainda, por oportuno, que, de
acordo com o entendimento consolidado no STF, a eventual sanção a projeto de lei no
qual haja sido constatado vício de iniciativa não convalida as normas que se introduzirem
no ordenamento jurídico (cfr. Adi-z417MC/sp; ADt 1391-2 Mc/sp).

Por essa razão, recomendo a aposição de veto total ao
projeto de lei no 18012016 em exame.,

É o parecer,
ì

Manaus, oG de julho de 2oiPRocuRAD.i
J

DO PESSOAL CtVtL-ppC/pcE, em

ALVES

s.m.j.

ORIA

l!

ANA EUNICE
Procuradora do

4Processo 8369/17-PGE
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PROCESSO N" 8369/2017-pGE (006.0004618.2017_Casa Civit)

INTERESSAf)O: (-asa (.ivil

DESPACHO

APRovo t> Parecer n'' 21,3/2017-PPC/PGE. cl. la'ra rla l)rc>cu.acl,r-a c.l. Iìsrad.
I)ra. ,.\na I.,-Lrnice (,ar.r,rt:iro ,\h-cs

'>tJ l1

'\r-' (ìiil¡irlcrt: clo I'-xrn¡r. Sr. J)lr>c:rrraclr,rr-(ìcral c{o [,,sracì<¡, paL., c.lclibc.racà<¡ f'al.
PRoctlRADoRrA Do pESSoAL crvrL/pGE, c'r \far¿r.s. r)6 crc irrj'r ci<:

ELLEN FI,ORENCIO SANTOS ROCHA

Procuradora-Chefe da ppC/ pGE

ERIC ALMEIDA CARRO

Estagiário
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PROCESSO N. 8.369 | 2O17_PGE
INTERÞSSADA: Casa Civil.
ASSUNTo: consulta. projeto de rei. concede dispensa de ponto e dia dedescanso ao servidor público estadual, no cadãstramentó e coação demeduia óssea ou outros órgãos.

DESPACHO

Procuradora-Chefe da

Teixeira.

APROVO a Promoção n. SIB 12077 _pA/pGE, da
Procuradoria Administrativa, Heloysa simonetti

APROVO, ainda, o parecer n
da Procuradora do Estado Ana Eunice Carneiro

2r3 I 2A77 -PPCI PGE,

Alves, acolhido pela
Procuradora-Chefe da Procuradoria do Pessoal Civil, Ellen Florêncio Santos
Rocha.

DEVOLVAM-SE os autos à Casa Civil

GABINETE DO PROC{'RADOR-GERA,T- DO
ESTADO, Manaus , T dejulho de 2OI7 .
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Procurador-Geral clo Estado


